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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

PROPOSTA COMERCIAL N° 016512017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e  PMPARAUAPESAS 
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EMP*flA M TECNOlOGIA DA INPORMAÇ&O E CONUNICAÇAO DO ESTADO DO PARA 
PROPOSTA COMERCIAL N' 0155/2017 

cLIENTEs PRUPWURA NWIItIPAJ. DE P*RAU*PSAS - PMPARAUAPESAS 

i;,i 	1i.'j: 	•.\'c-:.T J]$ r::.:!.T 

Esta ,,,4a ~~deras as nnscidedn de lbaiologla da lnfonneçio e Conuunlcaçlo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEIAS - PNPARAUAPEMS localizada na Rue dos Ventos, 

Quadra Especial, SM, Centro - ParauapebasIPA. 

k_s.:rrri rj7f?t 

Fornecer os serviços de manutençSo do &-40 à Internet através da Rede de ComuScaçlo 

de Dedos do Estado e Ipansporte de Dados para a PrJSWra Municipal de Parauapebas. 
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A PROOØ'A ftrnecS manutençio do Ecesso j latenlet de 100 Mbps (Megablt por segundo) 

e Waneporte de Dados pua a Prefeitura Municipal de Parauapebas. 
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4.1 cabe * PR001PA 

4.1.1 Fornecer os serviços de tus nas tabela de ciflos constantes no item S. 

4.2 tabe * PREflITURA MwaaPAI. DE PARMJAflSAS 

4.2.1 Fornecer lnfraestrubira (elétrica e lógica) adequada ao funcionamento do serviço. 

4.2.2 Inlbnnra conduso da Instalaçio. 
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elaborada p: Rugma Maria Meteu de Mmulda 
Empresa de lbcn~ de lnfbr~a ComunlaØo do 'M" do Pa$ - PROCEPA 

RS. Augusto Nontaiagro, Rei 10 - C!P: 66k10.000 - MISn-Patá 
CM: 05.059.613/0001- 10 

TAL. (OESfl fl44-52" - fl44-5307. P.malh nnaS,wnfl.nannuiw 
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EMPRA DE TECNOLOSIA DA ZNl'ORNAÇAO e coauvac*çAo DO nr*oo DO nM 
PROPOSTA COMIPflAL M° 010,2017 

CLIENTEs PRIP$TWRA MUNICIPAL DE PA*AUAflBA* - PMPA*AUAPERAS 

TOTAL ANUAL (SMVIÇOS) 	 R$ 198.981 160 
tarar .lajl. 	 fl 1$SSSI,fl 
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ti O valor mensal de 1$ 111L5$4UD deverâ ser pago através do repasse via quota parte do 

munldplo, levando em consideraçio o Anexo II eternos deolo em co,4rau. 

$2 O valor global de ES 191J511 60 deverá ser pago wnfonne termos em contrato. 
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O(s) valor(as) constante(s) no Item 5 (Cuslcs) serà(Io) reajustado(s) com base na varlaçio 

awmulada do 1W ti (tNDICE SERAI. DtPREÇOS DO MERCADO) ,Sadado e divulgado pela 

FGV-FUNOAÇÃO GETÚLIO VARGAS, varlaçio esta a ser aplicada em qualquer época de vigência 

ds pstpofl, atendida sempre a menor perlodlddade que venha a ser admitida em Lei e que, 

no nwamentc, 4 de 12 (Cm) iu.j, a conter do mês ik assinatura desta proposta. Na hipótese 

de suepensio, extinçiu e /ou vedaçio do uso do IGP-M como indica de atuallzaç8o de preços, fica, 

desde já, eleito o (miice que oficialmente vier subsdtul-io. 

A PRODWA terá até 10 (dez) dias para executar os serviços após a assinatura do contrato. 

Lja ,r-  r!rr-1,.: - 

Esta pr~  atará válida até o dia 19-06-2017. 

10 Ma 
Anexo 1 - ANS - Acordo de nivel de Serviço (ampo de Reasperaçio). 
Anexo II- Autorixaçio Rapasse Quota Ferte. 
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11.1 O serviço de transporta de dados compreende a manutençio conetiva, operaç$o e 

atendimento 24 X 7 do llnk de cornunicaçio de dados, obedecendo os tempos de reparo 

canUdos no Anexo!. 

maaasda por. Øna Mana Matou de Almeida 
0 9X de Ilarologla de h*nnaflo e Cmnwwcsçlo do Mw'o do Pró - PILCOEM 

IS. Augusto Montenegm, lún 10 - CEP esazo-000 - aeMm-Pavá lor CNP): OS.05t613J0001- te 	 G 
b.: (OiocSl% 3344-5220 - 3144-5307 - E-msI: nn*SnrnSintnannv.tw 
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11.2 Os chamados pera mamatençêo dos serviços de tabele 5.1 devem ser feJt à Centrei de 
MISkTIn da Prodepa (CAP), - telefone 3239-3399 e WhatsApp 98895-571:4 e-
mali: aplprodep..pa.gov.bç serviço disponivel 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 
dias no ano. 

11.2 O SLA de atendimento está contido no Mem 1, sendo que o tempo previsto hikieM a 
partir dos chamados na CM P—'vsndo-se situaçÕes que comprovadamente 
demonstrem a ImpossIbIlIdade de cumpdrnwito de tel paz,, por motivos de força malar 
caino por exemplo, altuaçOes de risco de morte e/ou Intempéries naturais. 

114 Em aio de lnterrupçlo de serviço de Comunicaçio de Dedos, os descontos - tempo 
parado deveria ser objeta de salldtaçio do diante á Pmdepa, que apôs confirmaçio do 
Incidente produzirá seus efeltos na fatura do mês subsequente. 

114 ó escopo desta proposta abrange apenas os serviços taltus no itein S. Quaisquer 
alterações nos serviços acarretario novos prazos e/ou custos devendo ser objeto de nova 
- comercial 

!n, 17 de aMo de 2017 
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Sabotada por. Ragina Nade Nata de Arada 
Liu,nSi de 1cnologt. a kdbnn~ • COflWr'Iar a taaoo t Psró - PRODEM 

M. Naguflo Monts.egso, Km 10 - ce: 66020-000 - Belém-Pará cNn: 1t059.613/0001- 1$ 
1W.! VIInQI 1 1d4Vfl - fldt-C1fl7 - fl-.maiI' aasSai~ a. 
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